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ESTADO DE SERGIPE

CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Ofício

15 de junho de 2022.

AUTORIZ o!

E

sÁrv?os

Presid.ente d.q Cã.mqr a

Senhora Presidente:

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento

administrativo que melhor se adéqua, objetivando o Levantamento

Cadastraldo.PrédiodaCâmaraMunicipaldeVereadoresdeBoquinr-
SEcomaEmpresaDECKENGENIIARIAEIRELI,inscritanoCNPJsob
o n' 36.141.256/OOO1-66, no valor no total de R$ 17'38O'Oo

(dezessete mil e tÍezentos e oitenta reaisf; destacando que a empresa

apresentou a proposta mais vantajosa, como também a necessiCade de

entender as dimensôes, níveis e pontos específicos dentro do terrenoi .i

elaboraçáo da Planta Baixa, Projeto Elétrico, Planilha orçame utária partr

Reforma com irnplantaçáo de Elevaclor, Projeto Antichama' Todas as

mudanças se fazem necessárias devido a importância de tornar o préditr

mais seguro e âcessível aos portaclores de deficiência ou pessoas idosas'

levando em conta que a falta de acessibiliclade do espaÇo c:t,ns;tr,,tído

acelera ainda mais o processo de afastamento do convívio dos mesmos a

Casa Legislativa.

As despesas decorrentes para a execuÇão contratllal correrão por

conta dâ seguinte dotaçáo orçamentária:

UO: Câmara MuniciPal de Boquim
AçÁO: 2Oo 1- ManuteÍrçáo da Câmara Municipal
ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
FR: l5OOOOOO - Recursos nâo Vinculados de Impo st s

Atenciosamente,

DIRETORIA FINANCEIRA
Ao Ilm. Sr.
Fernado Vitório dos Santos
DD Presidente da Câmara Municipal ESSgl rnl§tr
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isla;rtrnsagem eletrorica irodê ccnler inÍormaçôes privilegiadas e/ou conÍidenciais, portanto Íica.r se r:
ieceptor notrÍicado de c;ue qualquer dissenrinação, distribuição ou copia não autorizada é estntarnente
proibida.

Se você entende que recebeu esla mensagem indevidamente ou por engano, por favor inÍorme este Íato
ao remetente É) a apague de seu computador imediatamente.

f,PAGIII
Náo se esqueça das suas responsabilidades ambientaist frflfA
Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma copia em papel!

Consultoria Gestão Pública
. cÂtr,lnRa BoeutM

, seg., 30 de mai. de 2022, 17:46

Plr4s6s, Andrielle

Coníorrne solicitado, segue, anexo, orÇamento da nossa empresa para

i\tt

CONGESP

U5 referidos servrÇos

2 Er rralis
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CONGESP

PROPOSTÀ Ne z7o5/ zozz

Aracaju /Se, z7 de maio de zozz

A Exmo. Sr.
Presidente
Câmara Municipal de Boquim - SE.

A/C Andrielle Alves Andrade
Chefe de Gabinete

Senhor Presidente,

OBJETO
Contratação de serviços técnicos para execução dos serwiços para (Prédio da Câmara

Municipal de Vereadores de Boquim-SE conforme especificações abaixo:

Conforme solicitação da Câmara Municipal segue a abaixo os serviços que serão

desenvolvidos pela nossa empresa de acordo com o Termo de Referência e nossâs condições

para realização dos mesmos,

/ LevantamentoCadastral;
/ Planta Baixa - Cortes/Fachada;
/ Pro jeto Elérico;
y Planilha Orçamentária para Reforma com implantação de Elevador do prédio da Sede

da Câmara (exceto Plenário);
/ Aprovação de Projeto iunto ao bombeiro.

Para a realização dos serviços acima citado, bem como outros necessários ao desenvolvirnento

dos proietos, informamos que além da primeira visita que fizemos para elaboração do

orçamento, poderemos necessitar de novas visitas ao local, que será agendado com

antecedência de z4 horas.

O prazo de execução.,/vigência do contato PaÍa execução dos serviços será de oz (mests) ou

"rri,r.^ro 
durar aprowação junto ao Corpo de Bombeiro, (O prazo clo corpo de Bombeiros)

previsto para análise, a contaÍ do protocolo, é de 3o (trinta) dias, prazo este a ser iniciado a

."d^ ."^pre.".,tação do pÍocesso, sendo que o critério é por ordem cronológica de

apresentação).

O valor Global de Rs I8.zoo,oo (dezoito mil, duzentos reais)

Forma de pagamento: de acordo com apresentação/medição dos serviços.

Os trabalhos serão iniciados em ol útil após a emissão de ordem de serviço.

3

CONGESP - CgnsultoÍla em Gesião PÚblica LTDA

cNPJ: 40.106,8781000í-20
Av. FÍanklin de Campos Sobral, 2185, GÍageru, AÍacàru/SE

E-mail:

a>+-<--

*



CONGESP 01,

DADOS DA EMPRESA:
CONGESP _ CONSULTORIA EM GESTÁO PUBLICA LTDA, CNPJ:4O.TOó.878/OOOI.ZO, AV.
FRANKLIN DE CAMPOS SOBRAL, 2T85, GRAGERU, ARACAJU/SE' E-MAIL:

CONGESP.GESTAO@OUTLOOK.COM, SOCIA ADMINISTRADORA: KATIA SIRLENE
CARt)OSO DOS SANTOS- TELEFONE: +5s t9 g87t'qtsz.

TPAGINA

n BRrCr

Arenciosamente,

KATIA SIRL E CARDOSO DOS SANTOS.
Sócia Adrninistradora

'l'udo que não puder contirr corrlo [e :, nrio [aça.
Immanuel Kant

CONGESP - Consultoria em Gestão Pública LÍDA
CNPJ: 40.106.878t0001-20
Av. FÍanklin de Campos SobÍa|,2185, Grageru, AÍacaiu/SE

E-mail: , .



iiti; 5*licítação de Orçamento

. CÂNlp,RA BoQUIIv4

ocpet)rojetos@gmail.com

ter., 17 de mai. de 2022, 08:36

l)rezado(a ) Scnlror' (ir)

If PAGIIIA:

Ru8flcÁ.
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,\ tcrtc iosarncntc-

Strlir-'itanttts. qtrc sr'iit apr r:setrtada proposta dc preço para exccução dos scrviços abaixos (Pródio cla Cârlara
V uniciir:tl dc Vcrca(lorc5 tlc llocluirlt-Sl r ):

. LcvantalrcntoCadaslral

r Planta llaixa Cortes/Fachada

- Proicl.o I:lcttrico

o Planilha Orçarncntária para l{cibrma com implanlação dc lllcvador do predio da Sedc da Cârnara

(cxccto I)lcnário).

o Qrrc sc.ia aprcscntado documcntação para aprovação dc Projeto.iunto ao bombeiro.

,.)hs:

o l)isponihiliza arquivos digitais
. O urçatnctlto dcverá scr aprcscntado mcdizrrte visila in-loco para accsso à árca a scr Lcl'ormada s "ria:,

dcmandas.

Á nd riell e Á lye s Á n d rade

Chclc dc (iabincle

- AVISO LEGAL -

113



l..sl;:nensagern eletrÔnica pode conter inÍormações privilegiadas e/ou conÍidenciais, portanto Íica o sci,
rcccptor notiÍicado de que qualquer disseminação, distribuição ou copia não autorizada é estritai'nente
proibrda.

Se você enlende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, po r Íavor iníorme este Íatô
ao remelenle e a apague de seu computador imediatamente

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientaisl

IPA0rÂ

[,oRtcÂ

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma copia em papel!

Áct EruGrruuRRte

CÂMARA BOQUIM

sex.,27 de mai. de 2022, 12:40

ÁGlL-Proposta Camara Boquim.pdf

P:'eeados,

1 . ConÍorme solicitado, segue proposta comercial.

,Atenciosamente a Diretoria,

Albervan Santana Vinícius Vieira

Engenheiro Civil Engenheiro Eletricrsta

F'. .,heiro de ProduÇão Engenheiro Civil\-/
MBA em Gerenciamento de Projetos

MBA em Planejamento e Controle de Obra-§

Cursando MBA em Plataforma BIM (BlM Manager)

Cursancio Licitações, Contratos e Convênios na Administração Pública

Ácrr corusrnuÇoES E TNSTALAÇoES

{7 91 999 47- 51 34/99952- 531 5
ocpeploj eto s @-g m a i l. com

Só imprinra se necessário, pense na natureza!
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/\GIL
Proposta SeÍvjço Técnico Especiàlhado

clienre: cÂMÂRA BoQUtM

0T
ENGENHARIA If PÀGITÀ:

RIJERICA

REF.: PROPOSTA TECNICA E COMERCIAL - Levantamento Cadastral Planta Baixa -
Cortes/Fachada, Projeto Elétrico, Planilha Orçamentária para Reforma com implantação de
Elevador do prédio da Sede da Câmara (exceto Plenário) e PSCI junto ao bombeiro.

Pelo presente instrumento, submetemos à vossa aprovação a Proposta - Carta Contrato para

elaboração de projetos conforme descrições a seguir.

Atenciosamente,

Ágil ConstruçÕes e lnstalaçôes LTDA - ME
Eng. Albervan José Souza Santana
Diretor

Eng. Vinícius Vieira Soares
Administrador

o (79) 9 99s2 s 3r5
( 79) 9 9947 s134

Aracaju, 27 de maio de 2O22.

CÂI/ARA BOQUIM.

contato a ag il.en g.br
www.agil.eng.br

a



/\GIL
Proposlê 5eÍviço Í&ni(o tspecialirà3o

ctiente: CÂMARÂ BoQUIM

lf PAull'lA:

RtnR[À

ENGENHARIA

SUMÁRIO:

CLAUSULA

CLAUSULA

C LAUSU LA

C LAUSU LA

CLAUSULA

CLAUSULA

C LAUSU LA

1-

3-
4-
5-
6-
7-

3

3

-1

3

-1

-1

RESpoNsÁvEts rÉcNrcos..........

PRAZO OOS SERVTçOS..........

ESCOPO.............

vALOR DOS SERVTçOS..........

coNsrDERAçôES cERArs DA PRoPoSTA

contôto o ag il.enq.br
w\.,/w.ag il.eng. br

r79) 9 9952 5315
' ;3) 3 99,17 5i34 q#'

TERMINOLOGIA

\

lrna



/\GIL II' PAGIIIA

RT.ERtCA

g q

ME, inscrita sob o CNPJ

desde que sejam de form

ONTRATANTE quê possa d

Propostâ Serviço Técnico Espê.i:lizâdo
cliente: caMAR )QUIM

CLAUSULA 1- OAJETIVO

Levantamento Cadastral Planta Baixa - Cortes/Fachada, Projeto Elétrico, Planilha Orçamentária para
Reforma com implantação de Elevador do prédio da Sede da Câmara (exceto Plenário) e PSCI junto ao
bombeiro.

CLAUSULA 2. TERMINOLOGIA

O objeto dêste contrato será realizado entre

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE;

ENGENHARIA

CONTRATADA: Ágil Construções e lnstalações LTDA

21.161 .31g|OOO1-79.

CLAUSULA 4 - PRAZO DOS SERVIçOS

Está previsto para a realização dos serviços descritos nesta, o prazo de 30 (trinta) dias, contados

a partir da emissão da Ordem de Serviço.

Damos como validade da proposta o prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de entrega deste

documento.

CLAUSULA 5. ESCOPO

Sêrviços:

U Planta Baixa - Cortes/Fachada

",," . .. 
" 

. , 
" ' 

l; . 
' ' 

. ,:. . . , , . - . 
O..mro

Planilha Orçamentária para Reforma com implantação de Elevador do prédio da Sece oa

Câmara (exceto Plenário)

PSCI junto ao bombeiro.

CLAUSULA 6. VALOR DOS SERVIÇOS

O valor para execução da presente proposta é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

CLAUSULA 7 - CONSIDERAçOES GERAIS DA PROPOSTA:

. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços,

rêcaindo a CONTRATADA todas as responsabilidades;

. O não cumprimento de obrigaçôes por conta da C

íorma atrasar os serviÇos da CONTRATADA dará a mesma o diret

produtos.

aD (79) I9952 5315 A con tato o a9 il.eng.br
" (79) 9 9947 s134 \ô, www.agil.eng.br

o de aumentar o prazo C

" cLAUSULA 3- REspoNsÁvEtsrÉcNtcos
. Albervan José Souza Santana, Engenheiro Civil e Produção Mecânica - CREA 270893330-2.
. Vinícius Vieira Soarês, Engenheiro Eletricista e Civil - CREA 270931988-8

:.)



, Píopostá Serviço Tccni(o tspeciãli.'ado

/\GIL N,erüú-\Q
ENGENHARIA RUBRICf,

Atraso no pagamento das parcelas, recairá em multa de 5% (cinco por cento) sob

da mesma e juros de 2,0% (dois por cento) ao mês, somados aos dias corridos após seu vencimento;

. O preÇo global da proposta limita-se exclusivamente aos serviços constantes nesta, sendo

os serviços adicionais realizados mediante solicitação da CONTRANTANTE e não previstos na presente

proposta, bem como alterações dos serviços solicitados após a aprovaÇão serão ob.jetos de remuneraÇão

adicional.

. Assinado o contrato, íica assegurado à CONTRATADA o direito de concluir os serviços e

receber integralmente a remuneração correspondente.

. A CONTRATADA se compromete a prestar todos os esclarecimentos necessários para

elaboração do objeto desta proposta.

. Caso haja atraso no pagamento das etapas, fica a criterio da CONTRATADA a

paralisação do serviço até a quitação das mesmas, levando à CONTRATADA a tomar as medici;:.

cabíveis à situação.

. O CONTRATANTE obriga-se a assinar a ART, conforme artigos que regulam a

exigibilidade do Atestado de Responsabilidade Técnica (ART);

. O não cumprimento deste contrato, por ambas as partes, ou a quebra do mesmo antes do

seu vencimento, será objeto de penalidades deÍinida por rescisão contratual para a parte prejudicada no

valor de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato além dos prejuízos ocasionados.

Fica acordado que a proposta se transmuda em contrato na data da assinatura da mesma, validando

todas as cláusulas estabelecidas.

E por estarem em comum acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) dias de igual

valor.

Aracaju - SE, de

gil Construçôes e lnstalações LTDA-
ME

,.:ontaro « ôq ii.e ng.br
lvww âgil.eng.bl

de 2022

- i; ,9ri2 53i5...,)).).,i,:t 4134

--

ffil



RE: Solicitação de Orçamento

CÂN/ARA BoQUIM

deckengenharia@outlook.com

ter., 17 de mai. de 2022,08137

I)tczado(a ) Scnhor (a)

aionl
il.PAGlrlÁ:

nu8RU.
L

P

D

De

ara

ata

Âtcr ic itlsamcntc.

Solic.itamos que scja_ aprcscnhda proposta de prcço para cxecução dos serviços abaixos (Prcdio da Câmlra
Municipal de Vcrcadoies dc lloqúim:SI.)):

o Lcvanlanrcnto (ladastral

o Planta llaixa Corlcs/Fachada

, - I'r cjcto lilótrico
o lllanilha Orçantentária para Rclbrma com irnplantação de Elevador do prédio da Scdc da Câmara

(cxceto l)lcnário).

o (Jue scja aprcscntado documcntaçâo para aprovação dc Projeto junto ao bombciro.

()lrs:

r I)isponibiliza arquivos digitais
o O orçamcnto dcvct'á scr aprcscntado mcdiantc visita in-loco para acesso à árca a ser rclorrnatla c suns

demandas.

Á n driel le A lves An dro de

Chcl'c dc Gabinctc

- AVTSO IEGAL -

112



t{0 PAGil'lA

RUERICA

l3

Aracaju/SE, 18 de Maio de
2022.

A
Camara Municipal de Vereadores de Boquim
Boquim/SE

1.0 - ESCOPO DOS SERV|ÇOS

Vimos através desta, apresentar a nossa PROPOSTA DE PREÇO para a elaboração do
Levantamento Cadastral do "Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-
SE", no Município de Boquim no Estado de Sergipe.
Na presente proposta estão contemplados os seguintes serviços

1.1 Levantamento Cadastral.

A elaboraÇão do levantamento considera os seguintes serviços

1 .'l . Planta Baixa;
1.2. Cortes;
1.3. Fachada.

1.2. Projeto Elétrico.

A elaboração do projeto eletrico considera os seguintes serviços:

'l .2.1 . Planta baixa;
1 .2.2. Quantitativos de materiais.

1.3. PlanilhaOrçamentária.

A elaboraÇão da pplanilha orçamentária considera os seguintes serviços:

1 .3.1 . Planilha Orçamentária para Reforma com implantação de Elevador do
predio da Sede da Câmara (exceto Plenário).

1.4. Documentação.

A elaboraÇão da documentação considera os seguintes serviços:

1 .4.1 . Documentação para aprovação de Projeto junto ao Corpo de Bombeiro

2.0 - coNDrçÕEs Dos sERV|Ços

Os projetos serão entregues em 01 via digital e 01 via impressa, obedecendo às Normas
dos Orgãos Públicos, das Concessionárias de Serviços Públicos Locais ê dentro das
Normas especiíicas da ABNT.

Rua general americano Freire ne 394, Sala 0202, Emp Benoni Menelau
Eairro Boa Viagem, ReciÍe, Pernambuco CEP 51.021-120



6.0 VALIDADE DA PROPOSTA

If PAGI},IA:

RUBRICA.

3.0 _ PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

4.0 - PREÇO DOS SERV|ÇOS.

O nosso preço global para a elaboração dos projetos e orÇamento acima relacionados é de
R$ 17.380,00 (Dessesete mil, trezentos e oitenta reais). Bruto

5.0. CRONOGRAMAS FISICO E FINANCEIRO

O pagamento será efetuado da seguinte forma:

. 50% na ordem de serviÇo;

. 50 Yo na entrega dos Projetos Contratados

A validade da proposta é de 15 (Quinze) dias corridos

7.0 - OBSERVAÇOES GERAIS:

O corrtratante deverá fornecer ao contratado todas as informaçôes necessárias para o
correto desenvolvimento dos projetos, tais como sondagens, topografia e níveis de
lençol freático caso sejam necessários.

O pagamento das ART s e das taxas de aprovação nos órgãos se houverem, serão de
responsabilidade do CONTRATADO.

8.0 - CONCLUSAO:

Sem mais, no aguardo de uma decisão por parte de V.Sa., colocamo-nos a sua
inteiradisposição para esclarecimentos de eventuais duvidas que se façam necessárias

Atenciosamente,

Eng" Ademur Josée 8aÍisÍâ Monteiro
oREA RN 180552650-2

Rua general americano Freire ns 394, Sala 0202, Emp Benoni Menelau
Bairro Boa Viagem, Recife, Pernambuco CEP 51.021-120

O prazo para entrêga dos projetos é de 30 (Trinta) dias, após o recebimento definitivo da
ordem de serviço.



Esta rnr+osar;erit ú,terrônica pode conter inÍormaçÕes privilegiadas e/ou conÍidenciais, portanlo iil:;i c,::r.:,
receplor rtol.rÍrcado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia náo autorizada é estritair,c ie
proibida.

Se você i:irte;tile que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, po r Íavor inÍormc-. ES

&
te Íatu

ao remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Nâo se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

If PAGIM;

R{/8fltcA

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma copia em papel!

Deck Engenharia .

cÂH,,lcnn BoeutM

' qua., 1 de jun. de 2022, 12:26

PROPOSTA DE PREÇO BOQUlM.docx

Bl; larcie!

Conforme solicitado, segue em anexo a proposta de preço para execução dos serviços abaixos
(Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE.

:lEC.l.<
C N PJ :36. 1 4 1 . 256/000 1 -66

2 Emails

a t1

o Lcvantamcnto Cadastral

o Planta Ilaixa , Cortes/Irachada

. Proicto l:létrico
o Planilha Orçamentária para ltcl-orma com implantação de Elcvador do prédio da Scdc da Cânrrrir

(cxccto l'lcnár'io).

r Quc se.ja aprcscntado documentaçâo para aprovaçâo de Projcto junto ao bornbeiro.



IALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

tf PAGII{A

Rt ERlcA.

Pelo presente inskumento particular de alteração contratual:

MARCELO SIQUEIRA SANTIAGO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ClVlL, natural da

cidade de Aracaju -SE, data de nascimento 10/01/1992, portador da Carteira de ldentidade (RG):

n" 31833101 , expedida por SSP/SE e CPF: n' 045.743.905-06, residente e domiciliado na cidade

de Nossa Senhora do Socorro - SE, na RUA DAS I/ANGUEIRAS, no 345, CONJ J ALVES,

COMPLEXO TAICOCA, CEP: 49160-000, titular da empresa DECK ENGENHARIA ElRELl,
devidamente inscrita no CNPJ N' 36.141.256/0001-66 e regiskado na Junta Comercial do Estado

de Sergipe sob NIRE 28600094409.

Resolve alterar a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as

seguintes cláusulas:

AITETA-SE A CLÁUSULA II . DA SEDE (ATt.997, II, CC)dE AVENIDA PEDRO PAES DE AZEVEDO,

no 4BB, SALA 02; SALGADO FlLHO, Aracaju - SE, CEP: 49020450 para AVENIDA PEDRO PAES

DE AZEVEDO, n0 130; bairro SALGADO FILHO, Aracaju - SE, CEP: 49020450.

Face a alteraÇâo contratual, a empresa resolve consolidar seu contrato social

MARCELO SIQUEIRA SANTIAGO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ENGENHEIR0 CIVIL, natural da

cidade de Aracaju -SE, data de nascimento 1010111992, portador da Carteira de ldentidade (RG):

n" 31833101, expedida por SSP/SE e CPF: n'045.743.905-06, residente e domiciliado na cidade

de Nossa Senhora do Socono - SE, na RUA DAS IVANGUEIRAS, no 345, CONJ J ALVES,

COI/PLEXO TAICoCA, CEP: 491ô0-000, titular da empresa DECK ENGENHARIA ElRELl,
devidamente inscrita no CNPJ N' 36 141.256i0001-66 e registrado na Junta Comercial do Estado

de Sergipe sob NIRE 28600094409.

CLAUSULA I - 0O NOME EMPRESARIAL (ART.997, ll e ART.980-4, §lo, CC)

A empresa adotará como nome empresarial: DECK ENGENHARIA ElRELl, e usará a expressào

DECK ENGENHARIA como nome fantasia.

cLÁusuLA lt - DA sEDE (art. 997, ll, CC)

A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA PEDRO PAES DE AZEVEDO, n0 130;

bairro SALGADO FILHO, Aracaju - SE, CEP: 49020450.

Página 1 de 4

L5
DECK ENGENHARIA EIRELI

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Resolve consolidar a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElREL|, mediante as

seguintes cláusulas:
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Parágrafo único. As atividades será (ão) realizada em locais de terceiro e/ou que a
mercadoria vira do fornecedor direto para consumidor final, nâo havendo estoque de
mercadorias no local, ficando o endereço apenas como unidade auxiliar (escritório virtual).

A empresa iniciou suas atividades en 2410112020 e seu prazo de duraçáo ser'á por tempo
indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAP|TAL (ART. 997, ilt e tV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos reais), totalmente subscrito e
tntegralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos reais)em
moeda corrente no Pais

CLAUSULA Vr - DA AoMtN|STRAÇÃO (ART.997, Vt, CC)

A administração será exercida pelo titular IVARCELO SIQUEIRA SANTIAGO, que representará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

cLÁusuLA vil - Do BALANçO PATR|MON|AL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercÍcio, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas

de sua administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço pakimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vil - DECLARAçÂO Oe OeStNpeDtMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, §
í" CC e art. 37, ll da Lei n" 8.934 de 1994 )

b

cLÁusuLA lil - Do oBJETO SOCTAL (art.997, il, CC)

A empresa terá por obje_to o exercicio das seguintes atividades econômica: CONSTRUÇÃO DE

EDtFtCtOS, TNSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA, COMPRA E VENDA DE |MOVEIS
PROPRIOS, SERVIÇO DE ENGENHARIA E OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N0 4120-4/00 - Construção de ediÍícios
CNAE N" 4213-Bl00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N0 4321-5/00 - lnstalação e manutenção elétrica
CNAE No 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios

CNAE N0 7112-0100 - Serviços de engenharia

cLÁusuLA rv - Do tNícto DAS ATtvt0ADES E pRAZo DE DURAÇÃO (art. 53, ilt, F, Decreto
n'1.800/96)
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0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA rx - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PART|CTPAÇÃO EM OUTRA EtRELt (art.980-A,

§ 2. CC)

0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

CLAUSULA X- DO PRO LABORE

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de prolabore, observadas as disposiçôes
regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA xt . Do FALECTMENTO (art. 1.028, CC)

Faiecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercicio da empresa. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resoluçã0, veriílcada enr

balanço especialmente levantado.

CLAUSULA Xll - DA INTERDIÇAO (art. 974, § 3" CC)

Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercicio da empresa, desde que ele seja
devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a
administração da empresa caiba a terceiro não irnpedido, E, por estar assim constituido, assino o
presente instrumento.

Aracaju - SE, 16 de íeuereto de 2022

MARCELO SIQUEIRA SANTIAGO
Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa DECK EI.IGENHARIA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

04574390506

iDEÍ\{TiFrCAÇÃO DO(S) ASSrÍ,rANTE(S)

Nome

IVARCELO SIQUEIBA SANTIAGO

ítiJUCESE

ÀIINE üENEZES DE SOUZA

sÉCRETÁ.RrÀ-cERÀt
ow. asriliza.6ê.9ôv.br

À validadê d€sLe doc@trto. §e ilprcsso, fica suj€itô à cdprovacáo dê sud duLênli.idadê .os .êspt.Livó' p5r.dtr
.alorí.ndô sê!§ respecrivo§ códiqos da !c.ifi.dçJo.

cERTIFIco o REGISTRO Értt 17/o2/2O22 11:s1 soa N! 20220062A2O.
PRcrrocor,o: 220062a2O DE 17 /02/ 2022.
cóDrco DE vERtFtcÀçío. a2202725t17 - cripir DÀ SEDEr 361a1256000166.
r!:RE. 2A600094409. colr EFErros Do REGTSTRo Eú, 16102/2022.
DECX EÀIGSÀ]ITÀiIÀ EIEÊ'JI
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CAN4ARA I\4UNICIPAI. DE VEREADORES DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO No: SN. BaiÍo CE
CEP: 49.360-000
32765885000106

Solicitação de Oespesa
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CENTRO DE CI,JSÍO

REsPoNsÁvEL

CADASTRADO POR

Câmara Munrcipal de Boquim

ANDRIELLE ALVES ANORADE

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

UNIO. ORÇAMENÍARIA:

FUNçÃO:

SUBFUNçÂo:

PROGRAMA:

PROJÉÍO/ATIVIDADE

cLAssrFrcAÇÃo

FONTE:

CONÍA:

101 CAMAITA IVUNICIPAL DE BOOUIM

01 I-EGISLATIVA

031 ACAO LEGISLATIVA

8 GESTAO LEGISLATIVA

2001 MANUÍI:NCAO DA CAMARA MUNICIPAL

339O39OOOO OUTROSSERV,TERCEIROS.PESSOAJURIDICA

15000000 Recursos nâo Vinculados de lmpostos

300175 - 0 - 300.175-0 - MOVTMENÍO CAMARA

CBJ ETO

CoNTRATAÇÀo DE EI\,4PRESA PARA LEVANTAMEN].o CADASÍRAL Do,PREDIO DA CÂMARA N,IUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIIú SI i

JUSTIFICATIVA

evan o enr conta a rrecc ade de enlc r as dimensões, n tvors e pontos espec o terreno; a el ía da Planta Baixa. Projclo E,ótr
Planilha Orçamentána pâia Rcfoíma com lmplaÍrllrçãc de Elevador, Projeto Antichama. Todas as mudanças se fazem necessárias devido e imporlár,,:iã
tornar c próoic mais seguro e accssívêl aos porlaCoícs dc dcíiciência ou pessoas idosas, lcvando cm conlâ quc ê Íalta Cc acessibiliCade do espaçc

la

TOÍAL

LEVANTAMENTO CADAS i Íi^t . I i:VAN TAIVENTO CADASTRAL UN 100 1: .r8ú.C0 : z :ltic 0ú

VALOR TOTAL 17 ,3c r)C

Responsávei

I

..1

i"l

,h
,\N DRIF LLÉ t:EÉS ANDRADL

Cheíe de Gabinêle

Essa despesâ íoi devidâÍrente íeservada

Obs.: Se,n ooservaçóes

3OS :iAN IC:]

sidente

AutoÍizo a solcitaçâo dá despcsâ

ftosEC IRA SILVA

ChêÍê de Cônlrôle lnlern.

SOLICITANÍE R. PREÇO Não TIPO Global SITUAÇAO

DoraÇÃo

coD PRODUTOi SÊRVIÇO U.M. QTD ES'] IIúAJJO

q

SD N': 4612022

OATAT 1510612A22

TOTAL: '17 380 00

RUERICA
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARÂ MUNICIPÂL DE BOQUIM

MIIiIUTA DO CONTRATo n" _/2022
coNTRÁTo DE EMPRESA NA ÁREA DE
ENGENTIÂRIA CIVIL PARÂ LEVANTAMENTO
cADAsrRÁL oo .pnÉoro DA CÃMARÂ
MUNICIPAL DE VEREÂDORES DE BOQUIM.
sE, DE uM r,loo À cÂuane MUNrcrpAL DE
BOQUIM, E, DO OUTRO, A EMPRESA DECK
ENGENHARIA EIRELI.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOeUIM, inscrita no CNpJ sob n.
3.2.765.AA510001-()6, localizada no Parque Citrícola Governador Joào
Alves Fi1ho, s/ n - Centro, neste Municipio, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu presidcnte o Sr.
Fernando Vitório dos Santos e a Bmpresa DECK ENGENHARIA EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ no 36.141.256IOOO 1-
66, estabelecida na Avenida Pedro Paes de Azevedo, 488, Sala 2 / Salgado
Filho / Aracaju -SE, CEP 49O2O-45O, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representantc Legal, o Sr.
MARCELO SIQUEIRA SANTIAGO, têm justo e acordado entrc si o
presente projeto arquitetônico do plenário, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55, inciso I, da Lei n"

tIfll?
..\ t- P"\*-xf-t-H;

o

O presente contrato tem por objetivo a Contratação de Empresa para

elaboração do Levantamento Cadastral do ..prêdio da Câmara
Municipal de Vereadores de Boquim-SE, com elaboração da planta

Baixa, Projeto Elétrico, Planilha Orçamentária para Reforma com
Implantação de Elevador, Projeto Antichama, de acordo com as

especificações constantes na pesquisa de mercado feita, anexadas pelas

tabelas orçamentarias da Contratada e da justihcativa de dispensa de

valor que passa a fazer parte integrante deste instrumento, pelo prazo de

60 dias após a assinatura do contrato.

4.666193t.
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II, da Lei n' 8.6661931.

O serviço será realizado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo
com as especificaçÕes do projeto, visando à perfeita consecução do objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRECO E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO (art. 55. inciso III, da Lei n" 8.6661e3l.

os serviços contratados deverão serem feitos pelo preço apresenta<io em
pesquisa de mercado pela Contratada, no valor de R$l7.ggO,OO
(dezessete mil e trezentos e oitenta reais)

§f ' - O pagamento será efetuado após execução total da obra (liquidaçâo
da despesa), por meio de crédito em conta corrente de titularidade da
contratada, no prazo de até lS (quinze) dias, mediante a apresentaÇào de
Nota Fiscal/ Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar,
juntâmente com o documento de cobrança, prova de regularidade para
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de regularidade
perânte o FGTS - CRF e CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Haverá reajuste de preços somente quando determinado pelo

Governo, e nos mesmos percentuais por esse estabelecidos.

.z\
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM
CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEc]UÇÃo íart. 55. inciso
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§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçào do

valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o indice Nacional de Preços

ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou

indiretamente, decorram da execuçáo deste Contrato, inclusive custos

com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer

nâtureza.

cLÁusuLA QUARTA - DA VIGÉNCIA ÍArt. 55, inciso IV, da Lei n'
a.6661931

O prazo de vigência do presente contrato será de 6O (sessenta) dias

corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço, após a

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme prazo legal.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art, 55, iNCiSO V,

da Lei n. " 8.666/931.

As despesas com o pagamento do referido objeto estào
orçamento da Câmara Municipal de Boquim conforme
orçamentária detalhada abaixo:

prevlstas no
classificação

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AÇÃO: 2OO 1- Manutenção da Câmara Municipal
o ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
o FR: lSOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

CLAUSULA SEXTA DO DIREITO E RESPONSABILIDÁDE DAS

PARTES íart. 55, inciso VII e XIII, da Lei n" 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento de
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Dispensa de licitação que deu origem ao presente Contrato, sob

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais

de qualquer natureza à Contratante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos

decorrentes da execuçáo do Contrato, inclusive as de natureza

trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do

Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou

quaisquer outros Terrnos de Autorização que se façam necessários

à execuçáo do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contrata(,lo e o prazo estipulado.

o Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Iirmado

com a Contratante, sem previa e cxpressa anuéncia.

o Nâo reaJizar associaçâo conl outrem, cessão ou transferência total

ou parcial, bem como a fusáo, cisáo ou incorporaçáo, sem prévia a

expressa anuência do Contratante.

.q1.{*\'*f,t.--.4 ---r4+J=

A Contratante, ciurante a vigência deste Colltrato, comprcmete-se a:

c El'etuar o pagainento nas condições e preço pactuados.
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Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666193;
Designar um representante parâ acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro

próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência

relacionada com a execuçáo dos serviços, diligenciando nos casos

que exigem providências preventivas e corretivas.

o

o

o

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecuçáo total
ou parciâI do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá

aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n".

8.666193, garântida a prévia defesa:

I -advertência;

II -multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de

lOo/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso

injustificado no fornecimento;

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no

caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois)

anos;

V -declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs PENALIDADES E MULTAS ÍATt. 55, inciso
VII. da Lei n" 8.666/931.

w
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Independentemente de notiÍicaçôes ou interpelaçoes judiciais ou

extrajudiciais, constituem motivos para rescisáo do Contrato as situaçôes

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79' da Lei n'' 8'666/93'

§10 - O presente Contrâto poderá ser rescindido' também' por

conveniência administrativ a, a Juízo do Contratante' sem que caiba à

Contratada qualquer açáo ou interpelaçáo judicial'

§2o - No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante hca obrigado a

comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 15

(quinze) dias de antecedência'

§3o - Na ocorrência da rescisáo prevista no "caput" desta clâusula'

nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisáo'

ressalvado o disPosto no

alterações.

do artigo 79 da Lei n". 8'666193c ôo3z/
e

CLÁUSULA NONA. DOS DIREITOS DO CONTRATAN TE NO CASO DE

RESCTSÃO íArt. ôc, inciso IX, da Lei n" a.6661 93).

Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato' a

Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar' no que

couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"' a'666193'

Écuvre - Pa LEGISLAcÃo APLICÁVEL A EXECucÃo DO
CLÁUS ULA D

a.6661 931.

O presente Contrato fundamenta-se:

I -nos termos da Dispensa de Licitaçáo que' simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;

o não contrariem o interesse público;

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art' 55' inciso VUI' da Lei n'

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart' 55' inciso XII' da Lei n"
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II -nas demais determinações da Lei n"' 8'6661931,

III - nos preceitos do Direito Público;

W -supletivamente, nos princípios da Teoria Gerai dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.

Parâgrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem

necessá,rios, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as

pârtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

CLÁUSULA DÉcrua PRIMEI RA. DAS ALTERÂÇÕES Art. 65, Lei n'

a.666 93

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8'666/93, desde que devidamente

comprovados.

§1o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários' até

o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n"' 8'666193, calculado sobre

o valor inicial atualizado do contrato'

§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite

estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei no.

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Le if a.6661 e3l.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n"' 8'666/93 ficará

designado servidor nomeado em portaria especilica, apensa a este

instrumento contratuai, parâ acompanhar e hscalizar a execução do

presente Contrato, em atendimento a Resoluçáo n" 296 de 1 1 de agosto

de 2016, do Tribunal de contas do Estado de Sergipe - TCB/SE'

ph
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§1" - A hscalizaçáo compete, entre orltras atribuições, verificar a

conformidade da execuçâo do Contrato com as normas especificadas,

se os procedimentos sào adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A açáo da Íiscalização náo exonera a Contratada de suas

responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DO FORO Art. 55. §2". Lei n'.
a.6661931

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questôes que porventura

surgirem na execuçáo do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a Íim de que

produza seus efeitos Iegais.

Boquim/SE, 15 de junho de 2022.

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATANTE

MARCELO SIQUEIRÂ SANTIAGO

DECK ENGENHARIA EIRELI

CONTRATADA

I

II .

TESTEMUNHAS:
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JUSTIFICATIVA DE D ISPENSA POR VALOR

Nos termos do art. 24, da Lei n" 8.666/93, e alteraçÕes posteriores, a

Comissão Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Boquim,

instituída pela Portaria n" Oll2022, de 03 de janeiro de 2022, apresenta

justiÍicativa para a contrataçáo de empresa para Levantamento

Cadastral do "Prêdio da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-

SE com a Empresa, mediante as consideraçÕes a seguir:

Consíderando a realizaçâo de pesquisa de preço atualizada uo

mercado local e regional;

Conslderando que o valor previamente previsto para o objeto é

menor do que o limite para dispensa de Obras e Serviços de Engenharia

nos termos do Artigo 24, inciso I da Lei A.666193' e que a abertura

do processo Licitatório, se faz necessário consirlerando a necessidade de

adequação e melhoria no espaço fisico dc modo a otimizar o seu uso e

promover a seguranÇa e conforto aos servidores desta Casa.

Considerando a falta de acessibilidade do espaço construÍdo, o que

acelera ainda mais o processo de afastamento do convívio, fazcnclo corn

que as exclusões espaciais e sociais tenham o mesmo signilicado'

Portanto, muitas das limitaçÕes e incapacidades de algumas pessoas se

devem à incapacidade do espaço constrllÍdo de abrigar diversidades,

demonstrando que "a deficiência em si náo é o fator causaclor da

imobilidade e sim a falta de adequaçáo do meio".

w
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Conslderando a necessidade da manutençáo e conservaçáo dos

bens públicos, vez que é dever a preservaçáo do patrimônio público para

mantê-lo em bom estado de conservação, já que é notório a necessidade

da pintura no prédio da Câmara, como a reforma de gabinetes dos

vereadores para melhor desempenho de suas atividades e atender a

população quando procurados, bem como a instalâçáo de elevador,

oferecendo um ambiente confortáveis e acessíveis para os servidores e

visitantes.

Conslderando a tendência mundial de projetar espaÇos,

equipamentos e utilidades considerando a diversidade de tipos humanos,

adotando um desenho universal que sirva ao máximo de pessoas

diferentes, de forma a assegurar que: qualquer pessoa possa usar; seja

seguro e confortável para utilizaçáo e seja adequado às necessidades e

limitações de cada um.

Considerando que solicitados orçamentos, no numero mínimo de

três empresas, o menor orÇamento aprescntado foi da emprcsa DECK

ENGENHARIA EIRELI.

q

w-!H;

Conslderando também que a última reforma executada na

edilicaçâo foi realizada a muito anos e atualmente alguns elementos

construtivos precisam de reforma, faz necessário a elaboraçào do

Levantamento Cadastral do "Prédio da Câmara Municipal de

Vereadores de Boquim-SE, uma vez que esta Casa nào conta com

prohssional tecnicamente habilitado para exccutar tais serviços.
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Considerando que o art. 24, inciso I da Lei n' 8.666/93 c/c com

Decreto n" 9.41212018, estabelece as condições formais para a

composição do processo de dispensa de licitação, para obras c serviço de

engenharia - razáo da escolha do fornecedor ou executante e justificativa

do preço - ainda que dispensada a justiÍicativa para o presente caso,

de acordo cor:: o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual

achamos por bem transcrever:

Art.24. É dispensável a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até

l0o/o {dez por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso I do artigo anterior, desde que não se

refiram a parcelas de uma mesma obra ou servigo ou

ainda para obras e serviços da mesma natureza e no

mesmo local que posszrm ser realizadas conjunta e

concomitantemente;

Conslderando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma

legal, esclarecemos que a escolha da empresa DECK ENGENHARIA

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ no

36.L4L.2S6|OOO1-66, náo foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido

ela a que apresentou o menor preço dentre aquelas consultadas para a

Levantamento Cadastral do "Prédio da Câmara Municipal de

Vereadores de Boquim-SE conforme se pode constatar através da

confrontaçáo dos valores apresentados pelas demais emprcsas e da

proposta apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente,

ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive,

um pouco abaixo daqueles.

ozo

w
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Consíderando. por fim, que em mesmo sendo dispensada a

justificativa, neste caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo,

atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marça1

Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei cie Licitações e Contratos

Administrativos, quand.o Drcconiza ç,Le: " N enhstm gestor de recursos

públicos poderia escusar-se a -iustíf.car Ltma contrdtaçãn cii.reta sob o

fundomento de que a. hipótese nã.o estoüo pretísta no art. 26."r, é cue

assim o Íizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois

caracterizada está a situaÇão enquadrada na lbrma do artigo 24, 1, clc
art.26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n' 8.66(\193, em sua eC.ici,o

a1n;alizada.

Assim, como já dito, Ícita a pesquisa dc preços de mercado e

analisa<la a docurnentaçáo exigida. fci escolhida a emprcsa DDCK

ENGENIIARIA EIRELI, pessoer jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

no 36.141.256/0001-66, em 1" lugar, por ter apresentarlo menor preço. A

oroposta da empresa vencedor3 aoresentc)Ll o valor de R$17.38o,oo

(dezessete mll e trêze4tos e oltenta reals|, para a contrataÇão da Drnprcsa

na ârea de Engenhar ia Citril/Arqurtetura parà a Levantamento

Cadastral do 'Prédio da Cârnara Municipal de Vereadores de Boqrrim-

sE.

A despesa decorrente da presente dispensa de licitação correrá por

conta seguinre ctotaçáo orçamentária:

UO: Câmara Munlcipal de Boquim
AçÃO: 2Ooi- Manutenção da Câmara Municipal
ED : 339O39OOOO - OUTROS SER'V. TERCEIROS-PESSOA,IUt? ÍD ICA
FR: lSOOOOOO - Recursos nào Vinculadcs de Impostos

w 9L

1r, JUS-[EN Filho. Marçal. Conientários ir l,ei de Licitações c Conlrat(rs Ad,ninislrillivos. 200ó. I)iâlelica
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Entâo, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da

mesma norma jurÍdica já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por

náo contemplado naquele artiqo, mas a título de formalizaÇão

submetemos a presente justiÍicativa ao Ilustríssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Boquim, para apreciaçáo e posterior rati{icação.

Boquim, 15 de junho d.e 2O22

)L

ttb.- C,ú iln
NeaeéA rade das

Presidente da CPL

Vlana Andrade

Secretário

Andrtel A s Andrade

Membro

FERNANDo vrTóRro Dos sANTos
PnE§,DE,fiE

RÁTIFICO a presente JUSTIFICATIVA

h.rblique-se, providencie-se o contrâr to

Boquim/sE,IS de àit^Nh§ de 2022

Á

.\"ü L
BS

4-



NO PAGINA

RUERICA

bZ

t
íI

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI/CMB/SE No !_12022

Boquim, 15 de junho de 2022

I - Das Consideraçõês lniciais

ll - Da Dotação Orçamentária

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 0412022,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação desta Cámara Municipal de

Boquim/SE, referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitaçáo, visando

a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, no tocante ao

levantamento cadastral do prédio, Planta baixa- cortês e fachada, Projeto elétrico,

Planilha orçamentária para reforma com implantação de elevador no Prédio da Sede da

Câmara, Aprovação do Projeto junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe.

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação da Câmara Municipal de Boquim/SE receber, examinar e julgar todos os

documentos e procedimentos relativos à contratação dirêta, conforme situação análoga

prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da citada Comissão a

habilitação ou nâo da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não faz parte das atribuiçôes do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que sâo de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento de Controle lnterno

incumbe à análise dos aspectos técnicos.
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos.

No mais, recomendo que a Comissão solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em funçâo do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Fedêral dê í988:

Art. 167. Sáo vedados:

I...I
ll - a realizaÉo de despesas ou a assunÉo de obrigações diretas que
êxcedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Loi Federal no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lêi Complementar n" 101/2000:

Art. 16 - [...]

§ 1o Para os Íins desta Lei Complêmêntar, considêra-se:

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objêto de
dotaçáo especííca e súciente, ou que esteja abrangida por crádito
genérico, de íorma que somadas todas as despesas da mesma
êspécie, realizades e a rêaliza( prêvistas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites êstabelecidos para o exercício;

t.I

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de '1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

rítr

2
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agentes públicos náo praticarem seu mlsfer para satisfaçâo pessoal, mas sim tão

somente do intêresse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados dirêtamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

dá

Art. 3e A licitaÉo destina-se a garantir â observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleÉo da proposta mais vantaiosa
para a administraÉo e a promoÉo do desenvolvimento nacionâl

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumenlo convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redacão dada
pela Lei no 12.349. de 2010).

Sobre a publicaçâo das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Sêrá dada publicidade, mensalmente, em órgão de

divulgaÉo oÍicial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,

à retãção de todas as compras feitas pela Administraçáo Direta ou
lndireia, de maneira a clariÍicar a identiÍicaçáo do bêm comprado,

sêu preço unitário, a quantidade adquiída, o nome do vendedor e o

valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as

compras Íeilas com dispensa e inexigibilidade de licitaÉo'

Atendendo as disposiçôes da Legislaçâo vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgaçáo

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informa@es ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES'

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentaçáo da contratação direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no aÍL.24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

J
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M.24. Êdispenúvel a licitaÉo

| - para obras e serviços de engênharia de valor até 1Oo/o (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior'
dêsde que não sê reíram a parcelas de uma mesma obra ou

serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no
mesmo local que possam sêr realizadas coniunta e

concomitantêmentei

Art.23 (... )

I - para obras e serviços de engenharia:

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

Art. 26. As dispensas previstâs nos §§ 2q e 4a do art. 17 e no inciso

lll e seguintês do art.24, as situaÉês de inexigibilidade reíêridas no

art. 25, necessariamente justlÍicadas, e o retaídamento pÍêvislo no

final do parágrafo único do art. 80 desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridadê superior, para

ratificaÉo e publicaÉo na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)

dias, como condição W@ a eficácia dos atos. íRedacão dada

oelâ Lei n' 11.107. de 2005)
parrl,srafo úflco. O processo de dispensa, de inexigibilidadê ou
de rátardamento, previsto nêste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes êlêmentoa:

t.l
I - caractêÍizaçào da situação emergêncial, calamitoaa ou dê
grave ê imincntê risco à segurança pública que justiÍique a

4

6

com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se oue a comissão solicitante realize a crntratacão mediante a

apresentagáo de iustificativa em que demonstre oue a contratada é detentora da oferta

mais vantaiOSa e que comprove O oreço a ser dispendido com a contrataCião em tela.

sem Oreiuízo da avaliagão orévia do inciso ldo art. 24. conforme preceitua o art.26 da

LLCA, senáo veiamos:
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dispenaa, quando for o caso;
no 13.50Q, de2917)

íRedacão dada oela Lei

ll - raáo da escolha do fomecedor ou executanlei
lll - justiÍicativa do preço. (grifel)

Adêmais que a Comissão solicitante deverá apenas prossequir com o

feito após a verificacão e comprovaqão nos autos de saldo suficiente que suportê

toda a despesa êm consonância com os dispositivos transcritos no item "dotacão

orcamentária" e complementarmente os art. 70 e'14 da Lei no 8.666/93 a sequir

citados:

Art. 7e As licitaÉes para ê execuÉo de obras e para a prestaçáo
de serviços obedecerão eo disposto nêste artigo e, em particular, à
seguinle seqüência:

§ 2e As obras e os sêrviços somente poderão ser licitados
quando:

lll - houvêr previsão de recursos orçamentários que assegurem
o pagamênto das obrigaÉes decorrentes dê obras ou serviços a
serem êxêculadas no exercício Íinanceiro em curso, de acordo com
o rêspectivo cronograma.

AÍt. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada
caracterizaÇão de seu objeto e indicação dos reeuÍso6
oÍçamêntários para seu pagamênto, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa, (gÍiÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 15 de junho de 2022 a Comissão Permanente de Licitação,

encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, pa? análise técnica a
documentração: solicitações de cotações de preços, 3 (três) orçamentos de empresas

5

?
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especializadas nos sêrviços a serem contratados, documentaçâo e certidôes da

êmpresa que apresentou proposta mais vantajosa, justificativa para a contrataÉo,

devida classificação orçamentária, estimativa de impacto orçamentário-Íinanceiro e

minuta do contrato.

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento de Controle lnterno favoravelmente

ao prosseguimento do fêito, desde que observadas às recomendaçôes encimadas,

devêndo os autos dê o processo ser encaminhado à Autoridade Superior para decidir

sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

RO FERREIRA SILVA
Chefe do Departamênto de Controle lnterno

$
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coNTRATo n" OU 1zoz2

CONTRÂTO DE EMPRESA NÂ ,'{REA DE
ENGENHÂRIÁ CTVIL PARÂ LEVANTAMENTO
cÂDAsrRÂL Do "PRÉDIo DA CÃMARÂ
MIINICIPÂL DE VERIADORES DE BOQUIM-
sE, DE uM r.apo À cÂuena MUNICIPÂI DE

BOQUIM, E, DO OUTRO, A EMPRESA DECK
ENGEI{HÂRIA EIR.ELI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM, inscrita no CNPJ sob n'
}2.765..AA5|0001-06, localizada no Parque Citríco1a Governador João

Alves Filho, s/n - Centro, neste Município, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr'

Fernando Vitório dos Santos e a Empresa DECK ENGENHARIA EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 36' 141'256/OOO1-

66, estabelecida na Avenida Pedro Paes de Azevedo, 488, Sala 2 / Salgado

Filho / Aracaju -SE, CEP 49O2O-45O, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr'

MARCELO SIQUEIRA SANTIAGO, têm justo e acordado entre si o

presente projeto arquitetônico do plenário, acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993' e suas

alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEI RA . DO OBJETO Íart.55 inciso I. da Lei n'

8.666/93t.

O presente contrato tem por objetivo a Contratação de Empresa para

elaboração do Levantamento Cadastral do "Prédio da Câmara

Municipal de Vereadores de Boquim-SE, com elaboração da Planta

Baixa, Projeto Elêtrico, Planilha Orçamentária paÍa Reforma com

Implantação de Elevador, Projeto Antichama, de acordo com as

especiltcaçÕes constantes na pesquisa de mercado feita, anexadas pelas

tabelas orçamentarias da contratada e da justiÍ-rcativa de dispensa de

valor que passa a fazet parle integrante deste instrumento, pelo prazo de

60 dias após a assinatura do contrato.

/
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO art. 55. inciso

II. da Lei n' 8.6661 931.

O serviço será reâlizado diretamente pela CONTRATADA' sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global' de acordo

com as especiflcações do projeto, visando à perfeita consecuÇáo do objeto

deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO lart.55 . inciso III. da Lei n' 8. 6661 931.

Os Serviços contratados deverão serem feitos pelo preço apresentado em

pesquisa de mercado pela Contratada, no valor de R$17'38O'OO

(dezessete mil e trezentos e oitenta reaisf

§1' - O pagamento será efetuado após execuçáo total da obra (liquidaçào

dadespesa),pormeiodecréditoemcontacorrentedetitularidadeda
contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de

NotaFiscal/Fatura,devidamentecertiÍicadapelosetorresponsávelpelo

recebimento do objeto.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar'

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de regularidade

perante o FGTS - CRF e CNDT.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver

pendência de liquidaçáo de obrigação financeira' em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual'

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§5o - Haverá reajuste de preços somente quando determinado pelo

Governo, e nos mesmos percentuais por esse estabelecidos'

a
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§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do

valor mencionado no caput desla Cláusula, o indice Nacional de Preços

ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas âs despesas que, direta ou

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos

com pessoal, encârgos sociais, trabalhistas e previdenciários'

administraçáo, tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer

r\atureza.

da Lei n. '8. 6661931.

As despesas com o Pagamento do

orçamento da Câmara MuniciPal
orçamentária detalhada abaixo:

referido objeto estào
de Boquim conforme

previstas no
classiÍrcação

o UO: Câmara MuniciPal de Boquim
. AçÃO:2oo1- Manutençáo da Câmara Municipal
. ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV'TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
. FR: lSOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

SEXTA DO DIREITO E RESPONSÂBILIDADE DASCLAUSULA

PARTES íart. 55. inciso VII e XIII. da Lei n" I .6661 931.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as exigências de

rocedimento dehabilitação ou condições determinadas no p

cLÁusULA OUARTA - DA VIGÊNCIA lArt. 55. inciso w. da Lei n'

a.6661931

O prazo de vigência do presente contrato será de 6O (sessenta) dias

corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço' após a

assinatura do contrâto, podendo ser prorrogado conforme prazo legal'

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÍATt. 55. iNCiSO V'



L(}-]f PAGINA

RI'BRICA

ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNIcIPAL DE BoQUTM

Dispensa de licitaçáo que deu origem ao presente Contrato, sob

pena de sua rescisáo e aplicaçáo das penalidades ora previstas'

o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais

de qualquer natureza à Contratante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos

decorrentes da execuçáo do Contrato, inclusive as de natureza

trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratânte

comprovante de quitaçáo com os órgáos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do

Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do

Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante'

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou

quaisquer outros Termos de Autorizaçáo que se façam necessários

à execuçáo do Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

o Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado

com a Contratante, sem prévia e expressa anuência'

o Náo realizat associação com outrem, cessâo ou transferência total

ou parcial, bem como a fusão, cisáo ou incorporação, sem prévia a

expressa anuência do Contratante.

t

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagâmento nas condições e preço pactuados'
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o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato, consoante estabeiece a Lei no. 8.666193;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a

execuçáo do presente Contrato, que deverá anotar em registro

próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência

relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos

que exigem providências preventivas e corretivas'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS ÍArt. 55. inciso

w &

VII. da Lei n' 8.666 /931.

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecuçáo total

ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá

aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n"'

8.666193, garantida a Prévia defesa:

I -advertência;

II -multa de O,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de

loo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso

injustiÍicado no fornecimento;

III - multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no

caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

fV -suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração do contratante, pelo prazo de até 2 (dois)

anos;

V -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública.

RUBRICA
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O presente Contrato fundamenta-se:

I -nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;

o náo contrariem o interesse público;

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CLÁUSULA OITAVA - DA REscISÃo (art. 55. inciso vru. da Lei n"

8.666/931.

Independentemente de notillcações ou interpelações judiciais ou

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do contrato as situaçóes

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n"' 8 666/93'

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por

conveniência administrativ a, a Juízo do Contratante, sem que caiba à

Contratada qualquer ação ou interpelaçáo judicial'

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a

comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 15

(quinze) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisáo prevista no "caput" desta c1áusula,

nenhum ônus recairá sobre o contratante em virtude desta decisáo,

ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n"' 8'666193 e

alterações.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

REscISÃo íArt. 55. inciso D(. da Lei n' 8.666/931'

Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a

Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que

couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"' 8'666193'

crÁusura, uÉcrua - oe upcrsr,eÇÃo epr,tcÁvpr, À pxpcuÇÃo oo

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS lart. 55. inciso XII' da Lei n'
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II -nas demais determinações da Lei n". a.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV -supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas

disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se lizerem

necessários, em decorrência deste contrato, serão acordados entre as

partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÔES íArt. 65, Lei n"

a.6661931.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

estipulados no artigo 65 da Lei n".8.666193, desde que devidamente

comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos e supressões que se frzerem necessários, até

o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n".8.666193, calculado sobre

o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite

estabelecido nesta condiçào, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrados entre as partes, de acordo com o art' 65, §2", II da lei no'

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAcÃo ÍArt. 67. Lei n' 8.666 t931.

Na forma do que dispõe o arligo 67 da Lei n"' 8'666/93 hcará

designado servidor nomeado em portaria especiÍica, apensa â este

instrumento contrâtual, para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do

presente Contrato, em atendimento a Resolução n" 296 de 11 de agosto

de 2016, do Tribunal de contas do Estado de Sergipe - TCE/SE'
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§1" - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a

conformidade da execução do contrato com as normas especificadas,

se os procedimentos sáo adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A açáo da fiscalizaçâo náo exonera a Contratada de suas

responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉcrnrrR TERcEIRA - DO FORO ÍArt. 55. §2". Lei no.

4b

t

a.666193t

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questôes que porventura

surgirem na execuÇáo do presente Contrato, com renúncia expressâ por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a Íim de que

produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 15 de junho de 2022'

ANDO o
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUiM

CONTRATANTE

MARCELO SIQ SANTIAGO

DECK ENGENIIARIA EIRELI

CONTRÂTADA

1:u-

TESTEMUNHAS:

I-
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nAR:r,aER,runÍorco 22/202 I - DEeARTAMENTo,TnÍorco

PARECER .fUnÍOf CO - dispcnsa rle liciraçào pzra
contrataçào dc empresa ner árca dc cngcnherria civil p:rra
Levantamento Cadastral do "Prédio da Câmara
Municipal de Vereadores de Boquim-SE.

RELATORIO

Vem ao cxame dcssa Assessoria Jurídica, na forma do art. 3U, VI e

parágrafo único da Lei 8666/93, o prcsentc processo administrativo, que visa à

contrataçào da empresa DECK ENGENIIÂRIÂ EIRELf, pessoa juridica de direito
privado, CNPJ sob o n" 36.141.25610o,01-66, para elaboração dc projeto dc
cngenharia para reforma do prédio da Câmara Municipal dc Boquim,lSll, com a

elaboraçáo dc projcto básico; projeto exccutivo; planilha cle custos; mcmorial
dcscritivo e cronograma fisico fineinceiro.

FUNDAMENTAÇAO:

Sabc-se quc o Parccer JurÍdico cm Proccssos Licitatórios cumprc zr

função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressuposros formais
da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos
produzidos no processo de contrataçáo pública com o sistema jurídico ügentc.
Desta forma, a conveniência da rea)ização dc detcrminadâ contrataÇão fica a cargo

do Gestor Público, ordcnador das dcspesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prcvó er

obrigatoriedadc de licitaçáo para as contrataçoes realizadas pcla Administraçárr
hiblica:
XXI - ressaluados os cosos especif.cados na tegislaçao, as obras, seruiços, cotnpras e
alienações serã.o contratados mediqnÍe processo de licitaçao pública que o'ssegl,trc, iqualdadçt
de condições a todos os concorrentes, com cldusulas que estabeleçanl obnqoçoes d(:
pagamento, matTtidas as condiçoes eÍetiuas da proposta, nos úermo.s da le_i, o quol somente
pemilira as extgências de qtalifi.caçao técnica e econõnrica indispensaueís à garantio (li)
cumpimento das o brio açoe- s.
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A l-ei n. 8.666, dc 21 de junho de 1993, a chamada "Lci das Licitaçocs",

foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, c

criar padrócs e procedimentos para reger a contrataçáo pela Administraçáo.

A obrigatoriedade da realizaçáo do procedimento licitatório é um corolário

do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituiçáo Federal de 1988

(art. 5", I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se,

dcsse modo quc os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizadc pessoal c

outÍos interesses que náo o da consecuÇáo da Íinalidade púb1ica. Assim, o objcto

imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Scgundo o constitucionalista Alexandre de Morais, " a licitaçao representa,

portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, peLos partículares,

numa situação de igualdade" .

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuizo ao intercssc

público, deverá haver licitaçáo. A contÍataçáo direta, sem realizaçào do próvitr

certame licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na

própria lei.

No entanto, cm que pesc à obrigatoriedade de realizaçáo de procedimcnto

licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exccçõcs à

rcgra ao efetuaÍ a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a

dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituintc admitiu a possibilidadc de

cxistirem casos cm quc a licitaçáo poderá deixar de ser rea.lizada, autorizando a

celebraçáo, de forma discricionária, de contrataçÕes diretas sem a concretizaçáo de

ccrtarne licitatório.

A dispensa dc licitação é uma dessas moda.lidades dc contratação

dircta. O arLigo 24, da Lei a.666/93 elcnca os possÍvcis casos dc dispcnsa,

com base também no Decreto no 9.41212108.

,l

(
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Ar1. 24. É dispensauel a licitação:

I - para obras e se/.ylgos de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite prevEto na alinea

"a", do inciso I do aftigo anterior, desde que não se reíiram a parcelas de uma mesma obra ou seNiço

ou ainda para obras e servrços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas

conju nta e concomitante mente ;

(.)
A licitaçáo dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a

própia lei declarou a como tal' .

José Santos Carvalho Filho acrescenta que "esÍá se caracteri.z,a pela

circunstancia de que, etn tese, podeia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particuloridade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obigatório."

A Lci n" 8.666193, ao instituir as normas para licitaçÕes e contratos da

Administraçào Pública, autorizou a dispcnsa dc licitaçáo cm várias hipóteses, ainda

quc possível a competiçáo. São circunstâncias peculiares que aconselham a

contrataÇáo direta, desde que preenchidos os requisitos preüstos em lei.

Nessc caso, portanto, o legislador entcndeu que, cm funçào do pequelro

valor financeiro envolvido, náo se justifrcaria a realização de um procedimento

licitatório, autorizando que se reduzam as formalidades prévias às

contrataçôes.

Mormentc, conforme consta do prescnte procedimento dc dispcnsa de

licitaçáo, o valor a ser pâgo pelo Levantameuto Cadastral do "Prêdio da Câmara

Municipal de Vereadores de Boquim-SE (menor orçamcnto) é R$ 17.38O,Oo (dezessete

mil e trezeltos e oitenta reals); destacarnos que â empresa cm tela, aprcscntou

proposta mais vantajosa paÍa a prestação do scrviço., valor cstc quc sc mostra

compatível com os limites prcüstos nos aíigos 23 e 24,1 da Lei 8.666/93 c do

Decreto no 9.41212108.

Tendo cm vista o valor da contrataçâo, a aquisição podcrá ser

realizada por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso I, da Lci

8.666193, quc assim dispÕe:
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No caso em apreço, busca-se pela contrataçáo direta de um prolissional

técnico para claboração de Levantamento Cadastral do "Prédio da Câmara

Municipal de Vereadores de Boquim-SE, como tambóm a necessidade de entender

as dimensões, níveis e pontos específicos denúo do terreno; a elaboração cla Planta

Balxa, Projeto Elétrico, Planilha Orçamentária para Reforma com Implantaçáo de

Elevador, Projeto Antichama. dcstacando que a empresa aprcsentou a proposta

mais vantajosa

A justificativa para contratação direta baseia-se na necessidade de

reforma da Câmara, implementação de elevador/plataforma, considerando que

a estrutura fisica atual necessita da manutençáo para conservação do bem

público, vez que é dever a preservaçáo do patrimônio público para mantê-lo

em bom estado de conscrvaçáo.

Ademais, a escolha cm fazer dispensa dc ücitaçáo, se dá em razào do

veúor da prestaçáo do scrviço. Tcndo cm vista que os mesmos náo ultrapassam os

Iimites permitidos no artigo mencionado anteriormente.

Como em qualqucr contrataÇão direta, o prcço ajustado dcvc scr cocrente

com o mcrcado, razào pcla qual cssa adequaçáo dcve restar comprovada nos autos,

eis que a validadc da contrataÇáo depende da razoabilidadc do preço a scr

desembolsado.

Constata-sc ainda que foram encaminhados pedidos de orçamcnto de

combustivel para contratação direta a O3 (três) empresas de consultoria,

aprcsentzrram orçamento.

Assim apresentaraÍn a cotaÇáo para o produto, o quc demonstra quc a

cmpresa DECK ENGENHARIA EIR"ELI, inscrita no CNPJ sob o n' 36.141.256 | 000l-66

dctóm a proposta dc mcnor valor.

Desta forma, rcstou demonstrada a observâ-ncia dos principios atinentes

à licitaçáo, principalmcnte os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgzr.mento objctivo, além das exigências gerais previstas na Lei n" 8.666/93, tais

como a comprovâçào da regularidade da emprcsa a ser contratada, demonstraçáo

de quc o valor contratado ó equivalente ao praticado no mercado e a motivaçáo da

decisão.

t
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Ademais, o presente instrumento de justificativa se presta a cumprrr o

contido no aÍt. 26 da Lei 8-666 /93 como antecedente necessário à contratação com

dispensa de licitaçáo.

(.()\CI, T ISÃO:

Urna vez adotadas as providências assinaladas c sc abstcndo da

apreciaçáo dos aspcctos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados

acima, opina-se pela formalização do processo de contratação direta, com dispensa

de licitação, nos termos do artigo 24,l, da Lei n" 8.666/93.

Em nada zt opor, somos pcla legalidade

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade

com a lei de licitações, nos termos deste parecer.

E o parecer;

À cr.rnsideração superior.

Boquim/SE de l5 DE.IUNHO de 2O2),

Hi Viero.
49gado OAB/ SE 7.1

Departamento Juidico da CMB

L

Mqg
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PORTARIA N" 4512022

DE 15 DE JUNHO DD2022

Designa seruid.ores para
exercerem as funções de Gestor e
.FiscaÍ de Contrato, para.
atuarern no Contrato
ntencionado, rto ãmbito da
Câ.mara Municipal d.e Boquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso dc suas
atribuiÇões legais e nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio, c/c as
disposiçõcs da Lci Fcderal n" 8.666, dc 21 dc junho dc 1993 (l,ci dc^

Licitzrçõcs), e

COIVSID.ERÁNDO que cabc ao Poder Público, nos termos do disposlr> nos
art. 58, inc. III c art. 67, e scus parágrafos, ambos da Lei n" 8.66619:\,
acompanhar c fiscalizar a exccuçáo dos contratos celebrados atravós dc
um rcprescntantc da Administraçáo;

COIVSD.ERÁÀIDOque os órgãos públicos dcvem mantcr gcstor c fiscal,
formalmente dcsignados, durante toda a vigôncia dos oon Lra tos
ct'k'brados pcla e ntidadc;

CONSID.ERÁIVDO, também, que as principais atribuiçócs dos (lcsto:-cs d<:

Contratos são:

I - Gcrcnciar a parte administrativa da exccução contratual, no intuit<>
dc quc o contrato transcorra de forma rcgular;

II - Indicar, quando houver, a neccssidadc dc nova licitaçào para r-r

continuidadc dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da árca interessada, para quc cstâ
promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referôncia,
com a antccedôncia mínima necessária à realizaçáo da nova contrataçáo;

IV - Confcrência do adcquado cumprimcnto das exigências da prcstaçào
das respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidadc do encerramento da vigôncia contratual,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mcsma
c, cm havcndo, promover a respectiva prorrogação;

B{?/'
§r"-F"{ i-; P

,l\ -,í -



$PÀGIIIA:

RUBRIC At
,. J.

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, cm
cspecial aquclas pcrtinentes a valores do contrato e dcvoluçáo de prazos,
submctendo-as à autoridade compctente;

VII - Informar a área requisitante, em pr.àzo hábil, quando prever ou
veriÍlcar necessidadc dc acréscimos, supressocs ou outras altcraçõcs no
objeto do contrato c promovcr as rcspectivas alteraçocs;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e
fundamentada c com base nas anotaçôes da Íiscalizaçâo contratual, a
abertura de proccssr-, administrativo para aplicaçâo de pcnalidades ao
contratado, conf<rrmc previsto no contrato c realizar cssc processo;

IX - Prestar esclarccimcntos e apresentar soluçóes tócnicas a scu cargo
para ocorrências quc surgircm durantc a execução do contrato c propor
mcdidas que mclhorcm a execuçáo do mesmo.

COJ\XSIDERÁÀIDO, ainda, que as principais atribuiçõcs dos Fiscais
Contratuais sâo:

| - Zelar pe lo cfe tivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas
c pcla qualidadc dos produtos fornecidos e dos serviços prcstados à
Administração;

II - Acompanhar, Iiscalizar e atestar as aquisiÇôcs, a cxccução dos
scrviços e obras contratadas;

III - Indicar as cventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao (icstor do Contrato o cvcntual dcscumprimcnto dos
compromissos pactuados, que poderá cnscjar a aplicação dc pcnalidadcs;

V - Providcnciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
rclerente ao rcccbimcnto do objeto do contrato e pagamcnto do preço
ajustado, conformc dcfinido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas c quantitativas,
rclacionadas com a cxccuçâo do contrato pclo qual for rcsponsávcl,
prcstando nos autos os csclarecimentos que se fizerem ncccssários;

VII - Mantcr pcrmancnte vigilância sobre as obrigaçõcs da Contratada,
dcfinidas nos dispositivos contratuais e condiçõcs cditalícias c,
fundamcntalmcntc, quanto à obscrvância aos princípios c prcccitos
consubstanciados na Lci n" 8.666/93, com suas altcraçõcs.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuane MUNTcIeAL DE BoeurM

COJVSIDERÁIVDO, no mais, que com cssas disposiçÕes, sáo normatizados
os proccdimcntos rclativos à gestão c fiscalizaçáo dos contratos, no
âmbito dcsta Câmara, contrato â contrato;

COÀISIDERáIVDO, por fim, o cstabclccimcnto dc atribuiçocs incrcntcs ao
(lcstor e Fiscal dc Contratos, aqui prcvistas;

RESOLVE:

Art. l'- Dcsignar, para atuar como Gestor c Fiscal dc Contrato,
cxcrccndo todas as atribuições aos mesmos increntcs c dcsignadas cm
Lcgislaçào pertinente c ncsta Portaria, no âmbito da Câmara de Modclo,
os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - GABRIEL SANTOS OLIVEIRA - CPF O85.688.835-40 - Gestor do
Contrato;

II - WESLEY SANTOS SILVA - CPF - 061.015.995-07 - Fiscal do
Contrato.

Art. 2' - Os scrvidores dcsignados atuarão no âmbito do Contrato no

0612022, dccorrente do Procedimento de Dispensa para Levantamcnto

Cadastral do "Prédio da Câmara Municipal de Vcreadorcs dc Boquim-Sli.

Contratado Objeto do Contrato Vigência do
Contrato

,1

DECK ENGENHARIA
EIRELI

I.cvantamento Cadastral do

"l'rédio da Câmara Municipal

dc Vcreadorcs de Boquim-SlI 60 I)IAS

Art. 3" - Dê-sc ciência aos interessados e se autuc no respectivo proccsso.

Art. 4" - Esta Portaria cntra em vigor nesta data e terá validade durantr:
toda a vigência contratual.

5q

Parágrafo único. Constitucm-se como dados complemcntarcs:
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

Boquim/SE, 15 dejunho de 20.22

Presidente

A'<
SANTOS
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CÃl '.,Â
Certificado de llcgula ridadc
do I(lTS - CRF

Inscrição: 36.141.25610001 66
RAZãO SOCiAI:DECK ENGEN HARIA EIRELI

Endereço: AV PTDRO PAES DE AZEVEDO 488 SALA 2 / SALGADO FILHO / ARACAiU /
sÉ / 49O2O-45O

A Carxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
cmpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantaa do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contre cobrairÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou rlncargos ievidcs,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14106 /2027 a 13/07/2022

Certif icação Númêro: 202206140238 1 4052767 43

Informação obtrda em 74/06/2022 22:03:12

lritcs //consulta-crí caixa gov br/consultacrf/pages/cons{rltaÉmpregadoí isf

A utilizaçáo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caaxa:
www.ca ixa.gov. br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUÍOS FEOERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nornc; DECK ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 36. 14'1.256/0001 -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍelana
da Recerta Federal do Brasil (RFB) e a inscrações em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriíicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://íb. gov. br> ou <http://www. pgfn gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitrda às 10:04:51 do dia 0210212022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 0110812022.
Código de controle da certidão: 7A82.CA05.7638.82AC
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certrdáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgáos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à srtuaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo únlco do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

6+
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: DECK ENGENHARIÀ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36 .L4L.256/ 000).-66
Cert.idão ne : 19020911, / 2022
Expedição : 14/06/2A22, às 22:22:24
Val- j-dade: ll/L2/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

conEados da da ta

Certifica-se que DECK E![GENrrÀRrÀ ETRELT (lrÀTRrz E FrrJrÀrs), inscrito (a)
no CNP.I sob o na 36 .14L.256 t 0001-66, t{Âo cONsTÀ como inadimplent.e no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj,da com base nos arts . 642-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071 e
13.461 /20L1 , e no Ato 0l/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de respons abi I i dade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rctaÇão
a Eodos os seus es tabef ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratui t.amente.

rNFORr4ÀçÃO TMPORTàIWE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba]ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transiEada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-ncl-usive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, conciver forÇa executiva.

RUBRICA

Âqg
<L_\
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Estado de Sergipe
Prefcitura Municipal de Aracaju
Sccrctaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 22 de Março de 2022
Na. 202200371517

cNPJ: 36.141.256/0001-66

Contribuinte : DECK EINGENHARIA EIRILI

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, c ressaivado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tenpo, as
dívidas que venham a ser apui'adas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Ilsta certidão será válida até 20|06|2022

A aceitação dcsta certjdão ostár condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel,
no endcreço: lrttps://fazenda.araca.lu.se.gor,.br

Códlgo de Autcnticidade: DE.0034.002 4. CE.060C
Certidâo ernitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612007

n



SECRETARIA DE ESTÀDO DA FÁZF]NDT\ DE SI'-R(iIPE

RUBRICA

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 27A979 / 2022

lnscriçãoEstadual: 27.169.018-6
Razão Social: DECK ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 36.141.2561000 t-66
Natureza Jurídicai EN4PRESA INDIVTDUAL DE RESpONSABILIDADE LIMITADA
Atividadê Econômica: CONSTRUCAO DE EDIFICIoS
EndeÍeço: AVENIDA PEDRO PAES DE AZEVEDO SALA 02;

SALGADO FILHO - ARACAIU CEP: 49020450

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (tranta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitlda em 2LlO7l2O22 11i44:18, válida até 2OlOal2O22 e deve ser conferida na Intcrnct no
v endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 21 de Julho de 2022

Autenticaçáo;20220721 RJUNz.l

.Y

.,,F.:

l^
tf PAGINA: b U
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Copyright @ 2002 - Secretaria de Estâdo dô Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Cenlro Adminjstrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Arâcaju/SE - (0xx79) 216-7000
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARÂ MUNICIPAL DE BO UIM

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1O1, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse para
o exercício de 2027, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licítatório, é a seguinte:

TC wc x 100

toF

IC = 17.380,00 X 100= 0,00560/o
3.090.000,00

Boquim/SE, 15 de junho de 2022.

Rad aÍm§

Diretoria Financeira

.ffi+,w
DECLARAçAO SOBRE ESTTMATIVA DO IMPACTO

oRçAM E NTÁnrO-rr ruANCEIRO

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo a
fonte de recurso
X - Percentual obtido.

cHÊfE 0ÉP Aotl t ru^r{rs



NO PAGINA

RI,BRICA

L

ESTADO DE SERGIPE
CAMAR.A MUNICIPAL DE BOQUIM

DECLARAÇÃo sosna AUMBNTo DE DBSrESA

Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. l6 da Lei
Complementar no. l0l, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento
licitatório tem adequação orçamentária e financeira corn a Lei Orçamentária
Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Boquim/SE, 15 dejunho de2022

.\Y1
}g*rr--58*-r

/---r--. / 4(l E_4.r,--,-, 4.4 )-)
TóR|O bOS SÁrVrOSVI

Presidente da Câmara Municipal



NO PÀGINÀ,

RUERICA

ESTN)O DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

PREÇO MÉDIO DE MERCADO

Boquim /SE, 15 de junho de 2022.

w

lyÁdl
ANDRADD

PREÇO
MÉDto (R$)

R$
17.860,00

k,Á d,* rtf>
CIíSON DáS JVEYES

Presidente da CPL

EMPRESA^/ALOR (R$)

ENGENHARIA
GILCONGESP -

CONSULTORIA EM
GESTÃO pÚaltcn

LTDA

DDCK
ENGENHARIA

EIRTLI

ITEM

R$ 18.000,00RS 18.200,00R$ 17.380,00

Contratação de
Empresa paÍa
elaboração do
Levantamento
Cadastral do
"Prédio da
Câmara
Municipal de
Vereadores de
Boquim-SE

01

b1
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNTcTPAL DE BoeurM

ExrRATo DE coNrRATo * !9,ro*

DISPENSA oe r,rcmaçÃo N" o4l2o2z
CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUIM /SE
CONTRATADA: DECK ENGENHARIA EIRELI

OBJETO: Levantamento Cadastral do "Prédio cia Câmara Municipal de

Vereadores de Boquim-SE

VALOR GLOBAL: R$17.38O,OO (dezessete mil e trezentos e
oitenta reais)

BASE LEGAL: Art. 24 , inciso Ida Lei Fedcral n" 8.666 I 93 .

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

UO: Câmara Municipal de Boquim
AçÃO: 2OO 1- Manutenção da Câmara Municipal
ED: 339O39OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
FR: l5OOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2022

PRÂZO DE VIGÊNCIA:

6O dias uteis.

Boquim /SE, 15 de junho de 2022.

^o,^
l^A"d, dD pb

ANDRADD DAS NEVES ,t'
Presidente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuiçôes desta Comissão

Permanente de Licitação e em atendimento ao disposto no art. 6 1 ,

parágrafo único, da Lei n' 8.666/93, o Extrato do Contrato n" 09 /2021 ,

decorrente da Dispensa de Licitaçào n" 04 12022, celebrado entre esta

Câmara e a DECK ENGENIIARIA EIR.ELI, pessoa jurídica de direito
privâdo, inscrita no CNPJ no 36.141.25610001-66, estabelecida na

Avenida Pedro Paes de Azevedo, 4BB, Sala 2 / Salgado Filho / Aracaju -
SE, CBP 49O2O-45O, cujo objeto é a Levantamento Cadastral do

"Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim-SE, foi afixado

no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em local visível ao público,
a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Boquim/SE, 15 de junho de 2022.

{tr1"{ "v
-$'-"tr;

Yt"tW An t, ,tp Nm
#crsoN.ârvD&l DE DAS TVEyES
,l Presidente da CPL
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NOTA DE EMPENHO . N" 7212022

FORNECEOOR

cLASSTFTCAçÂO

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

FUNÇAO:

SUBFUNÇÀO:

PROJETO/ATlvlDADEi

CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA

5 \V EMENÍO OÉ DESPESA:

EMPENHO

TIPO

GLOBAL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIIV
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 32.765.885/0001 -06

rf PÁ61ilÁ.

RÜfiU
bw

1510612022

NOME:

ENDEREÇO

CIDADE:

CNPJ/CPF :

CONTA:

DECK ENGENHARIA EIRELI

AV PEDRO PAÉS DE AZEVEDO

36 141 256000'1 66

ESTADO:

tNsc.
ESTAOUAL

BAIRRO:

COMPLEMENTO:

INSC. MUNICIPAL

SALGADO FILHO

SALA 2

0000000000000000

488

SE

101 - CAMARA IúUNICIPAL DE SOOUIM

O1 - LEGISLATIVA

031 . ACAO LEGISLAÍIVA

8 - GESÍAO LEGISLATIVA

2OO1 . MANUIENCAO DA CAIVARA IVUNICIPAL

339039OOOO -OUTROS SERV,ÍÉRCEIROS.PÉSSOA JURIDICA

15000000 - Reqrísos não Vinculados de lmpostos

05. SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

NATUREZA DE CRÉDITo

oRÇA[rENr^RrO

CÀTEGORIA

COMUM

SALOO ANTERIOR

ôt 960.00

OBRALrcrÍaçAo

ÍlPO [,4ôD 6 DISPENSA B. LECAL:01 - DISPENSAVI-L 
^Ítr.2.1,rNCtso I LEt 8.666i93

ValoÍ do Empenho

RS 17 380 0o

SALOO ATUAL

rl.1|11ll.(ln

CONTRA-TO

612022 Oo O$àa

coNVÉNIo

HrsróRrco

\,ALORCORRÉSPONI]ENIÊACONTRAIACAODI t.N,4PRFS/\ PARA LFVANIA[,4LNTO CAOASTRAL DO "RíDIO DA CAMAR'\ IVU\IC'I'^I Di. \'I HI A,)OiI' S I'I
t}OOt]II.,1 COI\.i VISTA A NECESSIDADE DE ENÍENI]tR AS DIMENSÕES, NIVEIS E PONTÔS ESPEC|FICOS DENTRO DO TERRINO

.EM DEScRtçÃo

t FVAN IAÀ,1ENTO CADASÍRA

OTD VALOR UNITARIO

Empenhado

Data : 1510612022

r.000

UNIOADE MEDIOA

s'./ 17 340.0000

TOTAL:

VALOR TOTAL

17 nra.ir )

'17.380.00

Autorizado

Dala . 1510612022

V)"*",
69646449549 . FERNANDO VIIORIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

RADAMES RODRIGUES FREITAS

Cheíê Departamentc AdmlnislraÇão c FinanÇas

r -l-
í.^uil-l\


